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Florianópolis, 4  de junho  de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
MARCELO MENDES
Secretário de Estado da Casa Civil, designado
Nesta
  
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça, deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0073/2024,
que "Altera a Lei nº 18.721, de 30 de outubro de 2023, que dispõe sobre normas
relativas ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos (ITCMD), para excluir a aplicação de multa de mora sobre as parcelas do
imposto que não estejam vencidas", a fim de obter manifestação sobre a matéria
legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva,
em 04/06/2024, às 10:16.


